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ANEXO IV – CÁLCULO PARA OBTENÇÃO DA MÉDIA GERAL DO SUBSEQUENTE E DA
GRADUAÇÃO

As notas lançadas no sistema pelo candidato serão convertidas para uma escala de 100 (cem)
pontos, com 2 (duas) casas decimais.

Após isso, é feita média aritmética. O resultado será a média geral, com a qual o candidato
concorrerá no certame. Veja os exemplos:

EXEMPLO 1: Se a nota no seu boletim escolar está em escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos não haverá conversão. Será feita uma média aritmética das notas inseridas:

 

DISCIPLINAS NOTA NO BOLETIM
Língua Portuguesa 65

Matemática 70
Química 85

Física 65
Biologia 70
História 80

Geografia 90
Média 525

Média Aritmética 525 ÷ 7 = 75
Representação exclusivamente exemplificativa.

 

EXEMPLO 2: Se a nota do seu boletim escolar está em escala de 0 (zero) a 10 (dez):
 

DISCIPLINAS NOTA NO
BOLETIM

NOTAS
CONVERTIDAS NA

BASE 100 (CEM)
Língua

Portuguesa 6,8 6,8 x 10 = 68

Matemática 7,2 7,2 x 10 = 72
Química 6,5 6,5 x 10 = 65
Física 6,8 6,8 x 10 = 68

Biologia 7,4 7,4 x 10 = 74
História 6,9 6,9 x 10 = 69

Geografia 7,1 7,1 x 10 = 71
Média – 487
Média

Aritmética – 487 ÷ 7 = 69,57

Representação exclusivamente exemplificativa.

 
EXEMPLO 3: Se a nota do seu boletim escolar está em escala de 0 (zero) a 180 (cento e



oitenta), como nas conclusões de curso através do ENCCEJA:
 

ÁREAS DE
CONHECIMENTO DO

ENCCEJA

DISCIPLINAS
CORRESPONDENTES

NOTA NO
BOLETIM

NOTAS CONVERTIDAS NA
BASE 100 (CEM)

Linguagens, Códigos e suas
Tecnologias e Redação Língua Portuguesa 120 120 x 100 = 12000 ÷ 180 = 66,6

Matemática e suas Tecnologias Matemática 130 130 x 100 = 13000 ÷ 180 = 72,2

Ciências da Natureza e suas
Tecnologias

Química 140 140 x 100 = 14000 ÷ 180 = 77,7
Física 140 140 x 100 = 14000 ÷ 180 = 77,7

Biologia 140 140 x 100 = 14000 ÷ 180 = 77,7
Ciências Humanas e suas

Tecnologias
História 130 130 x 100 = 13000 ÷ 180 = 72,2

Geografia 130 130 x 100 = 13000 ÷ 180 = 72,2
Média – – 516,3

Média Aritmética – – 516,3 ÷ 7 = 73,75
Representação exclusivamente exemplificativa.

 

EXEMPLO 4: Se a nota do seu boletim escolar está em escala de 0 (zero) a 1000 (mil),
como nas conclusões de curso através do ENEM:

 

ÁREAS DE
CONHECIMENTO

DO ENEM

DISCIPLINAS
CORRESPONDENTES

NOTA NO
BOLETIM

NOTAS
CONVERTIDAS NA

BASE 100 (CEM)
Linguagens, Códigos e

suas Tecnologias Língua Portuguesa 870 870 ÷ 10 = 87

Matemática e suas
Tecnologias Matemática 740 740 ÷ 10 = 74

Ciências da Natureza e
suas Tecnologias

Química 550 550 ÷ 10 = 55
Física 550 550 ÷ 10 = 55

Biologia 550 550 ÷ 10 = 55
Ciências Humanas e suas

Tecnologias
História 782 782 ÷ 10 = 78,2

Geografia 782 782 ÷ 10 = 78,2
Média – – 482,4

Média Aritmética – – 482,4 ÷ 7 = 68,91
Representação exclusivamente exemplificativa.

 

EXEMPLO 5: Histórico Escolar do Ensino Médio, Boletim Escolar oficial (ou documento
oficial equivalente) organizado em regime de alternância, o candidato deverá lançar as médias conforme
exemplo abaixo:

a) Neste caso, o candidato não possui as médias das disciplinas de História e Geografia,
cursadas no 1º e 3º Ano do Ensino Médio, respectivamente. Porém, apenas as médias referentes ao 1º Ano
do Ensino Médio são obrigatórias:



Representação exclusivamente exemplificativa.
 

b) O candidato deverá optar por uma das médias obtidas nos anos posteriores, e inseri-la no
ano onde não teve a oferta da disciplina, de forma que a coluna referente ao 1º Ano do Ensino Médio não
fique em branco (obrigatória):

Representação exclusivamente exemplificativa.



 

OU 

Representação exclusivamente exemplificativa.

 
c) Assim, o sistema de inscrições avançará e o candidato poderá concluir sua inscrição

no PSU 2026/1.
EXEMPLO 6: Os candidatos que ainda estão ainda estão cursando o 3º Ano do Ensino

Médio, e que concluirão essa etapa do ensino até a data da matrícula, conforme "ANEXO I –
CRONOGRAMA", para fins de inscrição neste certame, poderão utilizar as médias aritméticas referentes
ao 1º, 2º e 3º bimestres obtidas nas disciplinas relacionadas, do respectivo ano letivo, conforme abaixo
demonstrado:

a) Para obtenção da média aritmética da disciplina, soma-se as notas obtidas no 1º, 2º e 3º
bimestres do 3º Ano do Ensino Médio e divide-se por 3 (três). O resultado é a média da disciplina referente
ao 3º Ano, que deverá ser lançado no sistema de inscrições do IFRO:

CÁLCULO PARA OBTENÇÃO DAS MÉDIAS DAS DISCIPLINAS DO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO

DISCIPLINAS

NOTA DO
BOLETIM

1º
BIMESTRE

NOTA DO
BOLETIM

2º
BIMESTRE

NOTA DO
BOLETIM

3º
BIMESTRE

SOMA DAS
NOTAS DO 1º, 2º
E 3º BIMESTRES

CÁLCULO
DA

MÉDIA 

MÉDIA
FINAL DA

DISCIPLINA 

Língua
Portuguesa
(Linguagens,

Códigos e suas
Tecnologias)

71 78 76 225 225 ÷ 3 = 75 75

Matemática
(Matemática e

suas Tecnologias)
71 61 87 219 219 ÷ 3 = 73 73

Química
(Ciências da

Natureza e suas
Tecnologias)

75 71 82 228 228 ÷ 3 = 76 76

Física
(Ciências da

Natureza e suas
Tecnologias)

76 71 78 225 225 ÷ 3 = 75 75

Biologia
(Ciências da

Natureza e suas 84 71 61 216 216 ÷ 3 = 72 72



Tecnologias)
História
(Ciências

Humanas e suas
Tecnologias)

80 79 75 234 234 ÷ 3 = 78 78

Geografia
(Ciências

Humanas e suas
Tecnologias)

75 76 86 237 225 ÷ 3 = 79 79

Representação exclusivamente exemplificativa.
 

b) Para efetivação da matrícula é requisito imprescindível que o candidato tenha
sido APROVADO, sem dependências, no Ensino Médio, comprovado por meio do Histórico Escolar do
Ensino Médio, Boletim Escolar oficial (ou documento oficial equivalente), desde que assinado fisicamente ou
por meio eletrônico (nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/8/2001, publicada no DOU nº 164-
E, de 27/8/2001, Seção 1, págs. 65-66), carimbado e datado pela autoridade escolar competente, e entregue
no ato da matrícula.

EXEMPLO 7: O candidato deverá lançar as notas/conceitos anuais (médias finais) obtidas
nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, Química, Física, Biologia, História e Geografia, cursadas
do 1º ao 3º Ano do Ensino Médio, conforme item 10 do Edital nº 87/2024/REIT - CEA/IFRO (SEI
nº 2463569), de 8 de novembro de 2024:

 

Representação exclusivamente exemplificativa.
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